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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
CARNAUBAL - CEARA' 

	

L  N 	DE 31 DE MARÇO  DE  1970 

Aut ori. za  a abertura do øi4citt o e,pe 
cial de Ni ZLk000,00 (VINTE E QUATRO 1411 1 
RtflROC NOVO)., pari# o fim que 1n41aa e 

de outras •prov11enai8; 

o PREFEITO MtIOIPL DE CÂRNAU8ALC,   faço mvaber que a C& 
fiara Municipal aprovou e eu anc1 ono e promulgo a 4maguInte ,  L ei 4 

Art. ~ jQ Fica o Preto Municipal, autorizado a abrir w 
vigente Orçamento de 1970v o crdito e,peclal de N3 21.00000 (VINTI 
E QUATRO MIL CRtIhFiROC NOVOi), 

Art. <w 2Q Fica o ete do Podei' Executivo Munic1pa1 1  auto   
rlzado a aplicar a Iraportanala acímat o onetant e do.art 1% na congw  

truça
a#
o de (3) tr a1a de aula na Zona Rural no 1ugare denomina 

do CA DF PEDatA, Ø FINÂRDO e k3AIXÂ DO flRO nst, nruniopio; 

Art. 3Q  A presente .Lei entrara em vi gor , a partir da dam 

ta de ,tia publioaÇão*$  

	

Art • 	Revoga'1a a ii po,i çe em a ontrri o. 

PAÇO DA PREFEITURA Nt3NI1PAL DE AkNAtJ3AL, &1 31 de març 

de 1970. 	 / 
U 7 

Chaves V oguéira 
Prefeito Municipal. 


